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Número: 0860924-80.2019.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 30/12/2019 

 Valor da causa: R$ 3.037,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS (AUTOR) DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES (ADVOGADO)

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

52114
194

30/12/2019 16:35 Petição Inicial Petição Inicial

52114
202

30/12/2019 16:35 1 - Petição inicial Outros documentos

52114
201

30/12/2019 16:35 2 - Procuração e Contrato de Honorários Procuração

52114
200

30/12/2019 16:35 3 - documentação pessoal Documento de Identificação

52114
199

30/12/2019 16:35 4 - Comprovante_Residencia Documento de Comprovação

52114
198

30/12/2019 16:35 5 - Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

52114
197

30/12/2019 16:35 6 - documentação medica Documento de Comprovação

52114
196

30/12/2019 16:35 7 - Recebimento administrativo Documento de Comprovação

52585
482

22/01/2020 22:48 Decisão Decisão

52999
143

03/02/2020 17:30 Intimação Intimação

53023
328

04/02/2020 11:49 Citação Citação

53024
130

04/02/2020 11:49 Intimação Intimação

53195
185

10/02/2020 06:19 Diligência Diligência

53195
186

10/02/2020 06:23 Outros documentos Outros documentos

53195
187

10/02/2020 06:23 PORTO SEGURO S.A. Luciano Ribeiro de Morais Outros documentos

53771
373

28/02/2020 15:13 Contestação Contestação

53771
376

28/02/2020 15:13 2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Contestação

53771
987

28/02/2020 15:13 2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_02

Outros documentos

53771
989

28/02/2020 15:13 2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_03

Outros documentos

53771
991

28/02/2020 15:13 2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_04

Outros documentos



54324
568

16/03/2020 15:13 Petição Petição

54325
187

16/03/2020 15:13 2699364_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_01

Outros documentos

54325
188

16/03/2020 15:13 2699364_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_Anexo_02

Outros documentos

54350
216

17/03/2020 10:02 Diligência Diligência

54350
217

17/03/2020 10:02 Luciano Ribeiro Outros documentos

54448
343

19/03/2020 11:38 habilitacao Petição

54540
541

26/03/2020 12:04 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

54540
543

26/03/2020 12:04 0860924-80.2019 LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS Laudo Pericial

55814
771

14/05/2020 13:35 Intimação Intimação

55814
772

14/05/2020 13:35 Intimação Intimação

55861
749

15/05/2020 15:56 Petição Incidental Petição Incidental

57900
482

22/07/2020 14:16 Certidão Certidão

57935
246

05/08/2020 16:00 Sentença Sentença

58391
526

06/08/2020 09:58 Intimação Intimação

58391
527

06/08/2020 09:58 Intimação Intimação

60299
468

17/09/2020 19:26 Petição Petição

60299
470

17/09/2020 19:26 2699364_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Outros documentos

60299
471

17/09/2020 19:26 2699364_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros documentos

60299
472

17/09/2020 19:26 2699364_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros documentos

60391
810

21/09/2020 13:39 Petição Petição

62320
833

03/11/2020 13:26 Petição Petição

62320
836

03/11/2020 13:26 2699364_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição

62320
837

03/11/2020 13:26 2699364_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros documentos

62341
108

03/11/2020 18:51 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

62342
740

03/11/2020 18:52 Intimação Intimação

62344
863

03/11/2020 19:53 Petição Petição

62443
531

05/11/2020 13:59 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

62443
546

05/11/2020 14:01 Intimação Intimação

62444
810

05/11/2020 14:28 Intimação Intimação

62443
562

05/11/2020 16:23 Alvará Alvará

62443
567

05/11/2020 16:23 Alvará Alvará

62882
846

18/11/2020 09:18 Certidão Certidão

63118
927

24/11/2020 17:37 Diligência Diligência

63120
129

24/11/2020 17:37 LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS Diligência



 

Segue anexo Petição Inicial e documentos.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

  

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, brasileiro, solteiro, padeiro, sem endereço 

eletrônico, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 029.080.514-78, residente e domiciliado (a) na Rua 

Horácio Rosa, Nº 548, Conj. Vale Dourado, Nossa Sraº da Apresentação, Natal – RN, CEP: 

59.114-080 vem, por intermédio de seu advogado, legalmente habilitado (doc. anexo), que esta 

subscreve, perante Vossa Excelência, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

em desfavor da PORTO SEGURO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 

02.149.205/0001-69, com endereço para citação na Avenida Prudente de Morais, nº. 4055, 

Candelária, Natal/RN, CEP 59063-200, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Antes de adentrar nas razões que impõem à propositura da presente demanda, 

faz-se necessário aduzir que o (a) requerente não possui meios suficientes para custear a 

presente ação judicial sem prejuízo de seu sustento e da sua família, razão pela qual requer, 

desde já, a concessão dos benefícios da justiça gratuita no sentido de dispensar o pagamento de 

quaisquer custas e emolumentos no curso do procedimento e porventura em eventual recurso, 

consoante os ditames da Lei nº. 1.060/50, art. 5º da Carta Magna Brasileira e art. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil. 
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2. DOS FATOS. 

 

O (A) demandante se envolveu em acidente de trânsito no dia 25/03/2019, por 

volta das 14h, no município de Natal-RN, conforme descrito em boletim de ocorrência anexo. 

 

Em razão do acidente, o promovente sofreu fratura/lesão no membro 

inferior direito, tratando-se, pois, de lesão de natureza grave, sendo socorrido até o Hospital 

Estadual Walfredo Gurgel, onde recebeu os primeiros atendimentos médicos.  

 

Em detrimento do acidente automobilístico, ficou impedido de trabalhar e, 

atualmente, sente dores e limitação do membro afetado. 

 

É sabido que para o recebimento da indenização DPVAT basta que a vítima 

comprove a ocorrência do acidente de veículo e o dano consequente, independentemente da 

existência de culpa (Lei federal n. 6.194, de 1974). 

 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o (a) autor (a) 

encaminhou seu pedido administrativo. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente 

previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, o (a) requerente teve seu pedido 

autuado com o número de sinistro: 3190506942. 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando 

informada do pagamento da indenização, NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, 

mas pelo montante pago pela demandada. 

 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor irrisório, 

não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo (a) autor (a) e com a invalidez permanente 

que este (a) adquiriu, ou seja, após análise do pedido feito administrativamente, o (a) 

requerente recebeu o valor de R$ 1.687,50  (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 
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Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida. 

 

O (A) demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 

acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com 

acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades 

cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 

Após tratamento conservador o quadro do Autor evolui com dor, edema e 

perda de flexão/extensão do membro afetado, porém, a parte ré realiza avaliação 

imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado aquilo que realmente lhe é devido. 

 

Muito embora o primeiro atendimento após o acidente de trânsito ter 

diagnosticado contusão e fratura da tíbia direita, tal afetação acometeu todo o membro 

inferior direito, de modo que a invalidez compromete o respetivo membro. 

 

O (A) segurado (a), por ora autor (a), juntou ao seu pedido administrativo, 

certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento 

ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, teve 

como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem 

corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo 

outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através 

da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

Diante da situação posta, o (a) Autor (a) se encontra acometido (a) por invalidez 

permanente parcial incompleta no membro afetado. Nesse sentido, e assim for o convencimento 

deste Magistrado (a), requer que as indenizações sigam a orientação da súmula 474 e 

580 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando os valores de forma decrescente 
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de acordo com a gravidade da repercussão da invalidez, na modalidade de perda 

anatômica e/ou funcional, ou ainda, perda da mobilidade do membro que este juízo 

se convencer, amparado pela prova técnica/pericial. 

 

Por fim, requer ainda, que seja designada por Vossa Excelência a produção de 

prova pericial, e que constatando a invalidez do Autor em detrimento da ocorrência do acidente 

automobilístico, pede o recebimento de indenização proporcional, segundo o que atestado em 

prova pericial, na medida em que, conforme legislação vigente, o seguro DPVAT tem por 

finalidade em dá proteção financeira às vítimas de acidente de trânsito, compreendendo 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos moldes do art. 3º da Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974. 

 

3. DOS DIREITOS. 

3.1. Da competência jurisdicional para processar e julgar a demanda. 

 

Constitui faculdade do (a) autor (a) escolher entre qualquer dos foros possíveis 

para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu 

domicílio (art. 53, V, do CPC), bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 46 do CPC). 

 

Assim já dispôs, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.803 - GO (2018/0181431-5) 

RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) SUSCITANTE : JUÍZO DE 

DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO - SP INTERES. : YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA 

ADVOGADOS : FAUSTO MITUO TSUTSUI - SP093982 KARINA DE 

SOUSA MARCONDES - SP212020 ANA CLAUDIA MOREIRA PERES E 

OUTRO (S) - SP289619 INTERES. : OD MOTOS, PECAS E SERVICOS 

LTDA INTERES. : WILLIAM LEYSER O DWYER INTERES. : 

CAROLINE LOUISE LEYSER O DWYER ADVOGADOS : THIAGO 
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BRAGA FUJIOKA - GO028232 FLÁVIO MONTEIRO ÁLVARES - 

GO031861 NATALIA OLIVENCIA E SOUZA - GO042718 DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado por JUÍZO 

DE DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO e 

o do d. JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

nos autos de ação de execução proposta por YAMAHA MOTOR DA 

AMAZÔNIA LTDA em face de OD MOTOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

e outros. A ação foi inicialmente proposta perante o d. Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, foro diversos 

do eleito contratualmente, que se declarou absolutamente 

incompetente para processar e julgar o feito e determinou a 

remessa dos autos à Comarca de Goiânia/GO, sob a alegação de 

que "a livre escolha desvinculada de qualquer parâmetro, realizada 

unilateralmente pela parte elaboradora do contrato, seja por 

conveniência pessoal ou por suposta ineficiência do foro 

competente, não pode prevalecer, devendo ser admitido, 

excepcionalmente, a declinação da competência de ofício, 

mitigando-se a Súmula 33 do C. STJ" (na fl. 97). Recebidos os 

autos, o d. Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e Ambiental da 

Comarca de Goiânia/GO, foro de eleição, suscitou o conflito 

negativo de competência, pois, no seu entender, a cláusula de 

eleição de foro "somente pode ser afastada se constatada 

abusividade, o que não é o caso dos autos, vez que não vislumbro 

qualquer hipossuficiência das partes, haja vista que a exequente e a 

1ª (primeira) executada são 02 (duas) pessoas jurídicas, e não há 

nenhuma incidência de relação consumerista, pelo contrário, a 

relação das partes é estritamente civil, decorrente de contrato e 

relacionamento comercial oneroso, do qual esta não é destinatária 

final" (na fl. 1.116). O Ministério Público Federal opina pela 

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

São Paulo/SP. É o relatório. Passo a decidir. A hipótese ora 

analisada é de competência territorial, por via de regra relativa e o 
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d. Juízo suscitado não destacou eventual peculiaridade do caso 

concreto que permita excepcionar a regra e possibilitar o declínio de 

ofício da competência. Nesse contexto, a competência só pode ser 

alterada caso a parte ré apresente exceção de incompetência, após 

a regular citação, não sendo possível, assim, sua declinação de 

ofício, nos moldes da súmula 33/STJ, in verbis: "A incompetência 

relativa não pode ser declarada de ofício". A propósito, confiram-se 

os seguintes precedentes: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. SÚMULA 33/STJ. 1. "A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício" (Súmula n. 33/STJ). 2. Constitui faculdade do 

autor escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento 

da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente 

ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); bem 

como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC). 

Precedentes. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo 

suscitado. (CC 110.236/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011) Ante o 

exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. Publique-

se. Brasília, 24 de setembro de 2018. MINISTRO LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) 

Relator (STJ - CC: 159803 GO 2018/0181431-5, Relator: Ministro 

LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), Data de Publicação: DJ 26/09/2018). 

 

A súmula do STJ assim elenca: “Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro 

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, 

DJe 15/06/2015)”. 
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Desta feita, aliando-se ainda pela Lei da Organização Judiciária do RN é 

competente para processar e julgar a demanda: a 19ª, 20ª, 23ª, 24ª e 25ª Vara Cível desta 

Comarca, por distribuição legal. 

 

3.2. Da legitimidade passiva. 

 

A súmula 42, da Resolução 11 – TJRN, de 27 de março de 2019, assim estipula: 

“Súmula 42: Qualquer seguradora conveniada ao sistema de Seguro DPVAT é parte 

legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia indenização em decorrência 

de acidente de trânsito.”. (grifo meu) 

 

3.3. Da aplicação da Lei nº. 6.194/74 e suas alterações posteriores. 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do (a) Promovente de 

receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT uma vez que ocorreu debilidade permanente 

na função do membro inferior direito causado por acidente automobilístico, conforme 

documentação anexa. 

 

O segurado deve ser beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, 

passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. 

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro 

Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca cessarão. 

 

A legislação vigente: art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
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médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa 

e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:            

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                        

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
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intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais.                       

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Note Excelência que a prova documental (documentação médica hospitalar e 

boletim de ocorrência) foi devidamente juntada aos autos comprovando o direito do (a) autor (a) 

ao recebimento da indenização pleiteada. 

 

Desta forma é claro notar que: “O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente” e mediante a entrega dos seguintes 

documentos: “registro da ocorrência no órgão policial competente” – art. 5º, § 1, a, da Lei 

6.194/74. 

 

Percebe-se que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se apenas o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência sendo, portanto, ônus 

da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 

Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim porventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corrobora a veracidade das declarações expostas no referido documento. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 
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Por conseguinte, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil e comprovar a existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral. 

 

Em razão do acima exposto, demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 

3.4. Da audiência de conciliação ou mediação após a prova pericial. Aplicação do art. 

139, VI do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de 

audiência de conciliação e mediação.  

 

Entretanto, Excelência, imprescindível para o resultado da demanda a ocorrência 

de prova pericial, de modo a conferir maior efetividade do direito tutelado, bem como auxiliar o 

livre convencimento motivado deste juízo. 

 

Assim dispôs o art. 139, VI do CPC: 

 

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 

Código, incumbindo-lhe: 

 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 

dos meios de prova, adequando-os às necessidades do 

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 

direito; (grifo meu). 

 

Nesse sentido, requer que seja designada audiência conciliatória, porém que seja 

aprazada após a juntada do laudo pericial que, desde já se requer. 

 

4. DOS PEDIDOS. 
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Por todo exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei n. 1.060/50 

e suas devidas alterações, bem como art. 98 e seguintes do CPC por ser o (a) autor (a) pobre 

nos termos da Lei e não possui condições financeiras favoráveis para arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento e da sua família;  

 

b) que determine a citação inicial do Requerido, no endereço constante na folha de 

rosto da presente exordial para, caso pretendam, contestar a presente ação, no prazo legal, sob 

pena de incorrer nos efeitos da revelia, concedendo ao final, a procedência integral dos pedidos; 

 

c) nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de audiência de 

conciliação e mediação, porém que seja aprazada após a juntada do laudo pericial que, 

desde já se requer, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, uma vez 

que a modulação e alteração da ordem de produção dos meios de prova se mostra 

imprescindível na presente ação (art. 139, VI do CPC), de modo a conferir maior efetividade do 

direito tutelado, bem como auxiliar o livre convencimento motivado deste juízo; 

 

d) em razão do acometimento pela parte autora de invalidez permanente parcial incompleta 

no (s) membro (s) afetado (s), requer a condenação da empresa requerida ao pagamento do 

seguro DPVAT, em favor do (a) requerente, no valor correspondente ao grau de invalidez 

atestado pelo Expert nomeado por este juízo, observando as orientações das súmulas 474 e 

580 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando os valores de forma decrescente 

(75% > 50% > 25% > 10%) de acordo com a gravidade da repercussão da 

invalidez, na modalidade de perda anatômica e/ou funcional, ou ainda, perda da 

mobilidade do (s) membro (s) que este juízo se convencer, amparado pela prova 

técnica/pericial, devendo incidir na condenação os devidos acréscimos de juros legais e 

correção monetária, abatendo-se o valor recebido administrativamente, julgando-se, por fim, a 

ação TOTALMENTE PROCEDENTE; 
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e) que seja condenado ainda, o requerido, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no patamar de 20% (vinte por cento) do valor da causa; 

 

f) que, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento dos Honorários 

Advocatícios Contratuais (contrato particular anexo), em companhia dos honorários de 

sucumbência pagos pelo promovido, sendo confeccionado alvará judicial - conjuntamente - em 

favor do advogado: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB/RN 9329, para levantamento dos 

valores. 

             

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em Direito admitidas, sem 

exclusão de nenhum que se fizer necessário ao deslinde da demanda. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos).  

 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES 

OAB/RN 9329 

 

 

 

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO (A) SR. (A) PERITO (A): 
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1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as 

lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

 

 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo. 

 

 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida 

no acidente? Favor especificar as mesmas. 

 

 

4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos/membros afetados. 

 

 

5. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da 

parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190506942 Vítima: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

Data do Acidente: 25/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HALLISON QUIRINO SOARES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000035

Conta: 000000239090-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0860924-80.2019.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

Parte Ré: RÉU: PORTO SEGURO S/A

                                                       DECISÃO   

 

Vistos hoje,

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,

CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos

autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada no endereço constante na petição acostada nos autos para, querendo, responder a ação,

no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC). Intimo ainda a ré para que apresente toda a documentação médica

enviada pela autora no processo administrativo.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

R  equerida a realização de perícia, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, ficando desde já

    para atuar como perito no presente feito.nomeado o Dr. Rogério Maciel Nobre, médico ortopedista, CRM n° 3008,
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  para realização de perícia médica,Designo o dia 13/03/2020, a partir das 07:30horas, por ordem de chegada,

podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito. Intime-se a

parte autora através de mandado, informando a data da realização do exame pericial, fazendo constar no

 mandado que ela compareça trazendo cópia legível de toda documentação médica acostada aos autos para

  deixar na secretaria em juízo, além de outros exames e laudos que possuir, bem como um documento de

identidade com foto.

Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato atentatório a

dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15

(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), informada a data e local da realização da perícia médica.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, autorizo o levantamento dos honorários periciais. Caso não haja

depósito comprovado nos autos, intime-se a seguradora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o

pagamento dos honorários periciais, sob pena de bloqueio do valor arbitrado.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo, ato

subsequente, sua intimação através de advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, dar andamento ao feito, sob pena

de extinção.

 

 

 Após, venham-me os autos conclusos.

 

P.I.C.

NATAL/RN, eiro de 202022 de jan
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RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0860924-80.2019.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

Parte Ré: RÉU: PORTO SEGURO S/A

                                                       DECISÃO   

 

Vistos hoje,

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,

CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos

autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada no endereço constante na petição acostada nos autos para, querendo, responder a ação,

no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC). Intimo ainda a ré para que apresente toda a documentação médica

enviada pela autora no processo administrativo.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

R  equerida a realização de perícia, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, ficando desde já

    para atuar como perito no presente feito.nomeado o Dr. Rogério Maciel Nobre, médico ortopedista, CRM n° 3008,

Num. 52999143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA - 22/01/2020 22:48:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012222482303400000050718069
Número do documento: 20012222482303400000050718069



  para realização de perícia médica,Designo o dia 13/03/2020, a partir das 07:30horas, por ordem de chegada,

podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito. Intime-se a

parte autora através de mandado, informando a data da realização do exame pericial, fazendo constar no

 mandado que ela compareça trazendo cópia legível de toda documentação médica acostada aos autos para

  deixar na secretaria em juízo, além de outros exames e laudos que possuir, bem como um documento de

identidade com foto.

Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato atentatório a

dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15

(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), informada a data e local da realização da perícia médica.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, autorizo o levantamento dos honorários periciais. Caso não haja

depósito comprovado nos autos, intime-se a seguradora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o

pagamento dos honorários periciais, sob pena de bloqueio do valor arbitrado.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo, ato

subsequente, sua intimação através de advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, dar andamento ao feito, sob pena

de extinção.

 

 

 Após, venham-me os autos conclusos.

 

P.I.C.

NATAL/RN, eiro de 202022 de jan
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RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 13/03/2020 a partir das 07:30 horas

 

 

 PROCESSO/AÇÃO  0860924-80.2019.8.20.5001 

Requerente: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS
Requerido: PORTO SEGURO S/A

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

              MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a,  da seguradora, por seu representante legal, para, querendo, contestar a ação no prazo deCITAÇÃO
quinze (15) dias (art. 335, do CPC), sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na Petição
Inicial. Bem como,  do Despacho que designou Perícia Médica para o , a seINTIMÁ-LA dia 13/03/2020 a partir das 07:30horas
realizar nesta 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, situada à rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Térreo, no Fórum Miguel
Seabra Fagundes, Natal/RN; podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
feito. , ainda, para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de R$INTIMÁ-LA
2 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  r e a i s ) .
   A SER INTIMADAPARTE : 

P O R T O  S E G U R O  S / A
Avenida Prudente de Morais, 4055, - de 3299 a 4241 - lado ímpar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19123016220570600000050279513

1 - Petição inicial Outros documentos 19123016220595000000050279521

2 - Procuração e Contrato de
Honorários

Procuração 19123016220632900000050279520
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3 - documentação pessoal Documento de
Identificação

19123016220680100000050279519

4 - Comprovante_Residencia
Documento de
Comprovação 19123016220716500000050279518

5 - Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação 19123016220749200000050279517

6 - documentação medica
Documento de
Comprovação 19123016220778300000050279516

7 - Recebimento administrativo
Documento de
Comprovação 19123016220844400000050279515

Decisão Decisão 20012222482303400000050718069

Intimação Intimação 20012222482303400000050718069

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de
quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o
tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

   Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Natal/RN, 3 de fevereiro de 2020. Eu, SUZANNE FREITAS DE MOURA
         , Auxiliar Técnico Judiciário, digitei.FIGUEIRA

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 3 de fevereiro de 2020.

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO 

Chefe de Secretaria em Substituição
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 13/03/2020 a partir das 07:30 horas

 

 

PROCESSO/AÇÃO  0860924-80.2019.8.20.5001 

Requerente: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS
Requerido: PORTO SEGURO S/A

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer  DIA 13/03/2020 a
partir das 07:30 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des.

 Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE
 PERÍCIA MÉDICA. Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato

atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

L U C I A N O  R I B E I R O  D E  M O R A I S
Rua Horácio Rosa, 548, Nossa Senhora da Apresentação, NATAL - RN - CEP: 59114-080

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19123016220570600000050279513

1 - Petição inicial Outros documentos 19123016220595000000050279521

Num. 53024130 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO - 04/02/2020 11:49:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020411492920900000051130163
Número do documento: 20020411492920900000051130163



2 - Procuração e Contrato de
Honorários Procuração 19123016220632900000050279520

3 - documentação pessoal
Documento de
Identificação 19123016220680100000050279519

4 - Comprovante_Residencia
Documento de
Comprovação 19123016220716500000050279518

5 - Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação 19123016220749200000050279517

6 - documentação medica
Documento de
Comprovação 19123016220778300000050279516

7 - Recebimento administrativo
Documento de
Comprovação 19123016220844400000050279515

Decisão Decisão 20012222482303400000050718069

Intimação Intimação 20012222482303400000050718069

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Natal/RN, 3 de fevereiro de 2020. Eu, SUZANNE FREITAS DE MOURA
, Auxiliar Técnico Judiciário, digitei.FIGUEIRA

                                                                                                                                               CUMPRA-SE na forma e sob as penas
da lei. 

 Natal/RN, 3 de fevereiro de 2020.

 GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Chefe de Secretaria em substituição
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE NATAL

Processo nº 0860924-80.2019.8.20.5001

C E R T I D Ã O

, em razão do meu ofício e, em cumprimento ao presente ( ),CERTIFICO que ID do documento 53023328
diligenciei no endereço apontado e, ali estando, observadas as formalidades legais,  CITEI e INTIMEI,

 por intermédio de Rafaela Vanessa, a qual aceitou a contrafépessoalmente, a PORTO SEGURO S.A.,
que lhe ofereci e exarou seu ciente. O referido é Verdade. Dou fé. Natal/RN., 10 de Fevereiro de 2020.

Maria Clara Borba

Oficiala de Justiça - Mat. 164.973-6
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Segue, anexa, Contrafé do Mandado de ID 53023328.

Processo nº 0860924-80.2019.8.20.5001

Requerente: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

Requerido: PORTO SEGURO S.A.
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Juntada de contestação e documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699364- C3/ 2020-00805/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 

  

Processo: 08609248020198205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                                           PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com 

sede à Av. Rio Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 

Em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela Seguradora 

Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/03/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

Num. 53771376 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 28/02/2020 15:13:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022815130010900000051829115
Número do documento: 20022815130010900000051829115



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 53771376 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 28/02/2020 15:13:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022815130010900000051829115
Número do documento: 20022815130010900000051829115



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, em 

curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08609248020198205001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00035

CONTA: 000000239090-9

Nr. da Autenticação 6C4AD45A91CD2069
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3190506942 Natal Invalidez Permanente

25/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PG 6 - FOLHA DE CIRURGIA
@PG 20

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699364- C3/ 2020-00805/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08609248020198205001 

  

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 11 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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0 06/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

3900106078890

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08609248020198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

05/03/2020
DATA DA GUIA

2699364
N° DA GUIA

NATAL  23 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS Fisica 02908051478
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

58CBA9DB09682A4B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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CERTIDÃO

 

Certifico que diligenciei no endereço indicado,   e lá estando em 02/03 às 16h10min.,   INTIMEI o Sr.
Luciano Ribeiro de Morais, de todo teor do Mandado, para que comparecer e realizar perícia médica, após
ouvir a leitura, aceitou a contra fé oferecida, exarando sua nota de ciente no anverso do mandado. Dou fé.
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO
 

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de 06.07.2005 da
Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do  concernente ao presente processo, no mesmo ato laudo pericial  INTIMO

 para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum de   sob pena de preclusão, bemas partes 15 (quinze) dias,
ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na
conciliação. Por fim,   para apresentar   no prazo de INTIMO A PARTE AUTORA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 15 dias. 

 

Natal/RN, 23 de março de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Chefe de Secretaria

 

Num. 54540541 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO PEREIRA DOS SANTOS - 26/03/2020 12:04:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032612043970000000052545403
Número do documento: 20032612043970000000052545403



 

Num. 54540543 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO PEREIRA DOS SANTOS - 26/03/2020 12:04:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032612044073700000052545405
Número do documento: 20032612044073700000052545405



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO
 

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de 06.07.2005 da
Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do  concernente ao presente processo, no mesmo ato laudo pericial  INTIMO

 para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum de   sob pena de preclusão, bemas partes 15 (quinze) dias,
ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na
conciliação. Por fim,   para apresentar   no prazo de INTIMO A PARTE AUTORA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 15 dias. 

 

Natal/RN, 23 de março de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO
 

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de 06.07.2005 da
Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do  concernente ao presente processo, no mesmo ato laudo pericial  INTIMO

 para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum de   sob pena de preclusão, bemas partes 15 (quinze) dias,
ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na
conciliação. Por fim,   para apresentar   no prazo de INTIMO A PARTE AUTORA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 15 dias. 

 

Natal/RN, 23 de março de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, já devidamente qualificado nos presentes autos,

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado, se manifestar

acerca da prova técnica pericial.

 

Após trabalho exercido pelo  este concluiu pelo acometimento do (a) Autor (a)Expert,

por: , demonstrando,Perda anatômica e/ou funcional incompleta do membro inferior direito (25%)

indubitavelmente, media que se impõe pela: , o que requer desde já,PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

uma vez que o recebimento administrativo ocorreu a menor e de forma irregular. 

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    15 de maio de 2020.
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Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB/RN 9329
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

PRCESSO: 0860924-80.2019.8.20.5001
AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

RÉU: PORTO SEGURO S/A

  CERTIDÃO

Certifico, em razão do meu ofício, que em data de 05 de junho de 2020, decorreu o prazo de 15 (quinze),
sem que a parte requerida, intimada através de seu advogado, tenha se manifestado a cerca da publicação
do Ato Ordinatório de ID 54540541. Faço concluso os presentes autos ao MM. Juiz. Dou fé.

Natal, 22 de julho de 2020.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0860924-80.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

RÉU: PORTO SEGURO S/A

  

                                                       SENTENÇA   

      

I – RELATÓRIO.

Vistos hoje,

 

Luciano Ribeiro de Morais, qualificada nos autos, propôs a presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra a Porto Seguro S/A, igualmente

qualificada.

 

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 25 de

março de 2019, o qual acarretou lesões de caráter permanente no demandante. Alega que recebeu na via

administrativa o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

porém entende o pagamento como sido insuficiente, sendo assim, requer a complementação da

indenização no valor correspondente a lesão apurada pela perícia médica, bem como a concessão do

benefício de justiça gratuita.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos

   documentos, a qual aduz, preliminarmente, pela substituição processual.

 

No mérito, alega pela ausência do laudo do IML, daadequação do pagamento

 efetuado pela via administrativa de acordo com o disposto na Lei 11.945/2009 e das Sumulas 474 e 544

     do STJ e pela impossibilidade de inversão do ônus da prova. Discorre aindapela não incidência da

correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado os

juros moratórios a partir da citação válidae a correção monetáriaa partir do ajuizamento da ação. Já em

    relação aos honorários advocatícios que estes não sejam fixados no máximo nopatamar de 20% (vintepor

  cento). Pelas razões indicadas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos

formulados.

 

Laudo pericial no ID nº 54540543, sobre o qual apenas a parte autora se

manifestou.

 

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

  II.1. Preliminar de mérito - Da ilegitimidade passiva da Seguradora Consorciada.

 

 Inicialmente, em sede de preliminar, a parte ré alega pela sua ilegitimidade

passiva em razão de entender ser a Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da
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   indenização ora pleiteada, no entanto, não merece prosperar vez que a ação de cobrança de diferença de

seguro obrigatório DPVAT pode ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do

convênio, conforme estabelece o art. 7º da Lei 6.194/74.

II.2.Prejudicial de mérito –Da ausência do Laudo do IML

     Também não merece respaldo a prejudicial de inépcia da inicial por ausência de

 documentação indispensável à propositura da ação – Laudo do IML ante a prescindibilidade de tal

documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo possível a produção da

prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.

 II.3.Prejudicial de mérito –Do pagamento realizado na esfera administrativa,

   Ainda como prejudicial de méritoaré sustenta o argumento de que o autor já

 recebeu administrativamente a indenização pleiteada, tendo dado quitação de seu valor, no entantoé

entendimento corrente que as esferas administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se

falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º,

XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

  lesão ou ameaça a direito”.Alegar que o processo administrativo exclui a eleição direta da via

constitucional, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT,

pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual

diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma

obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar a seguradora,

exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

     II.4. Prejudicial de mérito - Da impossibilidade de inversão do ônus da prova.

 

Por fim, argumenta ainda sobre a impossibilidade da inversão do ônus probatório,

entretanto, ressalto, que não deve recair sobre o autor o ônus do pagamento dos honorários referentes a

perícia médica, uma vez que, a este incide os benefícios da justiça gratuita. Com efeito, no Convênio de

Cooperação Institucional de n° 01/2013 celebrado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, foi fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários periciais que devem
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ser pagos pela Seguradora a fim de garantir a realização das imprescindíveis perícias médicas nos casos

referentes a indenização por seguro DPVAT. Dessa forma, deixo de acolher a tese levantada pela parte ré.

II.5. Do mérito

 

       No mérito cabe destacar que o autor requer a devida complementação ao montante

   pago em via administrativa, por entender lhe ser cabível um valor maior da indenização proveniente do

     seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico o qual acarretou invalidez

 permanente total.

 

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida

da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e

estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da

indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com

a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar

com as seguintes alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

 setecentos reais), previsto no inciso III do caputdeste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei." (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o

cálculo proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o

seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de

invalidez permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através

da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
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beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp

1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de

indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

   Pois bem, nosautos restoucomprovada a invalidez permanentecausada ao autorem

    razão do sinistro, o que pode ser observado no laudo pericialde IDnº54540543, e em decorrência do

      referido acidente veicular, o autorfoi acometidode perda funcional nas estruturas do membro inferior

  direito a afetar em 25% (vinte e cinco por cento)das suas funções.

   Dessa forma, na análise da tabela supra, vê-se, inicialmenteque lesões que

 ensejam a“Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores” geramo direito a

     uma indenização correspondente a 70% (setenta por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos

 R$ 9.450,00(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

 

No entanto, em caso da constatação de invalidez permanente, leva-se em conta o

grau de repercussão da lesão. Em sendo a lesão de repercussão leve  aplico, ainda, o percentual de 25%,

(vinte e cinco por cento) ao valor anterior, chegando ao montante final devido de   R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 

Fixado este valor, incidirá, no entanto, o desconto da quantia já recebida na via

administrativa. Verifica-se que o autor já recebeu o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos), conforme restou alegado pela parte autora na peça inicial e comprovado

pela parte ré com a juntada do comprovante de pagamento, fazendo jus, portanto, a complementação da

indenização no valor de  R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

 

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do sinistro, 25/03/2019.
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Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a

responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a

data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente

caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular ocorrida em . É o que se nota10/02/2020

na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO

543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando

indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são devidos a partir da

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês,

conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

 

Por último, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição

expressa da norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições

encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes

termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
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I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da

tramitação processual, ao Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais,

nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.

 

Isto posto,  arguidas na contestação e, com fundamento norejeito as preliminares

art. 487, inciso I, do CPC,  para condenar a Porto Seguro Cia dejulgo procedente a pretensão autoral

Seguros Gerais ao pagamento da importância de   a título deR$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)

indenização do seguro DPVAT devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo INPC a

partir do evento danoso , bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da25/03/2019

citação válida 10/02/2020.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao

advogado da parte autora fixado este no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 

Certificado o trânsito em julgado, após a comprovação do pagamento,

arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
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/RN, 03 de agosto de 2020. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 

Num. 57935246 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 05/08/2020 16:00:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080516004873300000055645238
Número do documento: 20080516004873300000055645238



 

      

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0860924-80.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

RÉU: PORTO SEGURO S/A

  

                                                       SENTENÇA   

      

I – RELATÓRIO.

Vistos hoje,

 

Luciano Ribeiro de Morais, qualificada nos autos, propôs a presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra a Porto Seguro S/A, igualmente

qualificada.

 

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 25 de

março de 2019, o qual acarretou lesões de caráter permanente no demandante. Alega que recebeu na via

administrativa o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

porém entende o pagamento como sido insuficiente, sendo assim, requer a complementação da

indenização no valor correspondente a lesão apurada pela perícia médica, bem como a concessão do

benefício de justiça gratuita.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos

   documentos, a qual aduz, preliminarmente, pela substituição processual.

 

No mérito, alega pela ausência do laudo do IML, daadequação do pagamento

 efetuado pela via administrativa de acordo com o disposto na Lei 11.945/2009 e das Sumulas 474 e 544

     do STJ e pela impossibilidade de inversão do ônus da prova. Discorre aindapela não incidência da

correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado os

juros moratórios a partir da citação válidae a correção monetáriaa partir do ajuizamento da ação. Já em

    relação aos honorários advocatícios que estes não sejam fixados no máximo nopatamar de 20% (vintepor

  cento). Pelas razões indicadas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos

formulados.

 

Laudo pericial no ID nº 54540543, sobre o qual apenas a parte autora se

manifestou.

 

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

  II.1. Preliminar de mérito - Da ilegitimidade passiva da Seguradora Consorciada.

 

 Inicialmente, em sede de preliminar, a parte ré alega pela sua ilegitimidade

passiva em razão de entender ser a Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da
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   indenização ora pleiteada, no entanto, não merece prosperar vez que a ação de cobrança de diferença de

seguro obrigatório DPVAT pode ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do

convênio, conforme estabelece o art. 7º da Lei 6.194/74.

II.2.Prejudicial de mérito –Da ausência do Laudo do IML

     Também não merece respaldo a prejudicial de inépcia da inicial por ausência de

 documentação indispensável à propositura da ação – Laudo do IML ante a prescindibilidade de tal

documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo possível a produção da

prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.

 II.3.Prejudicial de mérito –Do pagamento realizado na esfera administrativa,

   Ainda como prejudicial de méritoaré sustenta o argumento de que o autor já

 recebeu administrativamente a indenização pleiteada, tendo dado quitação de seu valor, no entantoé

entendimento corrente que as esferas administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se

falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º,

XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

  lesão ou ameaça a direito”.Alegar que o processo administrativo exclui a eleição direta da via

constitucional, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT,

pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual

diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma

obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar a seguradora,

exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

     II.4. Prejudicial de mérito - Da impossibilidade de inversão do ônus da prova.

 

Por fim, argumenta ainda sobre a impossibilidade da inversão do ônus probatório,

entretanto, ressalto, que não deve recair sobre o autor o ônus do pagamento dos honorários referentes a

perícia médica, uma vez que, a este incide os benefícios da justiça gratuita. Com efeito, no Convênio de

Cooperação Institucional de n° 01/2013 celebrado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, foi fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários periciais que devem
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ser pagos pela Seguradora a fim de garantir a realização das imprescindíveis perícias médicas nos casos

referentes a indenização por seguro DPVAT. Dessa forma, deixo de acolher a tese levantada pela parte ré.

II.5. Do mérito

 

       No mérito cabe destacar que o autor requer a devida complementação ao montante

   pago em via administrativa, por entender lhe ser cabível um valor maior da indenização proveniente do

     seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico o qual acarretou invalidez

 permanente total.

 

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida

da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e

estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da

indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com

a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar

com as seguintes alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

 setecentos reais), previsto no inciso III do caputdeste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei." (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o

cálculo proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o

seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de

invalidez permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através

da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
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beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp

1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de

indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

   Pois bem, nosautos restoucomprovada a invalidez permanentecausada ao autorem

    razão do sinistro, o que pode ser observado no laudo pericialde IDnº54540543, e em decorrência do

      referido acidente veicular, o autorfoi acometidode perda funcional nas estruturas do membro inferior

  direito a afetar em 25% (vinte e cinco por cento)das suas funções.

   Dessa forma, na análise da tabela supra, vê-se, inicialmenteque lesões que

 ensejam a“Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores” geramo direito a

     uma indenização correspondente a 70% (setenta por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos

 R$ 9.450,00(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

 

No entanto, em caso da constatação de invalidez permanente, leva-se em conta o

grau de repercussão da lesão. Em sendo a lesão de repercussão leve  aplico, ainda, o percentual de 25%,

(vinte e cinco por cento) ao valor anterior, chegando ao montante final devido de   R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 

Fixado este valor, incidirá, no entanto, o desconto da quantia já recebida na via

administrativa. Verifica-se que o autor já recebeu o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos), conforme restou alegado pela parte autora na peça inicial e comprovado

pela parte ré com a juntada do comprovante de pagamento, fazendo jus, portanto, a complementação da

indenização no valor de  R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

 

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do sinistro, 25/03/2019.
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Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a

responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a

data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente

caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular ocorrida em . É o que se nota10/02/2020

na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO

543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando

indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são devidos a partir da

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês,

conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

 

Por último, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição

expressa da norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições

encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes

termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
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I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da

tramitação processual, ao Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais,

nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.

 

Isto posto,  arguidas na contestação e, com fundamento norejeito as preliminares

art. 487, inciso I, do CPC,  para condenar a Porto Seguro Cia dejulgo procedente a pretensão autoral

Seguros Gerais ao pagamento da importância de   a título deR$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)

indenização do seguro DPVAT devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo INPC a

partir do evento danoso , bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da25/03/2019

citação válida 10/02/2020.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao

advogado da parte autora fixado este no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 

Certificado o trânsito em julgado, após a comprovação do pagamento,

arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
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/RN, 03 de agosto de 2020. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0860924-80.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

RÉU: PORTO SEGURO S/A

  

                                                       SENTENÇA   

      

I – RELATÓRIO.

Vistos hoje,

 

Luciano Ribeiro de Morais, qualificada nos autos, propôs a presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra a Porto Seguro S/A, igualmente

qualificada.

 

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 25 de

março de 2019, o qual acarretou lesões de caráter permanente no demandante. Alega que recebeu na via

administrativa o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

porém entende o pagamento como sido insuficiente, sendo assim, requer a complementação da

indenização no valor correspondente a lesão apurada pela perícia médica, bem como a concessão do

benefício de justiça gratuita.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos

   documentos, a qual aduz, preliminarmente, pela substituição processual.

 

No mérito, alega pela ausência do laudo do IML, daadequação do pagamento

 efetuado pela via administrativa de acordo com o disposto na Lei 11.945/2009 e das Sumulas 474 e 544

     do STJ e pela impossibilidade de inversão do ônus da prova. Discorre aindapela não incidência da

correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado os

juros moratórios a partir da citação válidae a correção monetáriaa partir do ajuizamento da ação. Já em

    relação aos honorários advocatícios que estes não sejam fixados no máximo nopatamar de 20% (vintepor

  cento). Pelas razões indicadas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos

formulados.

 

Laudo pericial no ID nº 54540543, sobre o qual apenas a parte autora se

manifestou.

 

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

  II.1. Preliminar de mérito - Da ilegitimidade passiva da Seguradora Consorciada.

 

 Inicialmente, em sede de preliminar, a parte ré alega pela sua ilegitimidade

passiva em razão de entender ser a Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da
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   indenização ora pleiteada, no entanto, não merece prosperar vez que a ação de cobrança de diferença de

seguro obrigatório DPVAT pode ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do

convênio, conforme estabelece o art. 7º da Lei 6.194/74.

II.2.Prejudicial de mérito –Da ausência do Laudo do IML

     Também não merece respaldo a prejudicial de inépcia da inicial por ausência de

 documentação indispensável à propositura da ação – Laudo do IML ante a prescindibilidade de tal

documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo possível a produção da

prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.

 II.3.Prejudicial de mérito –Do pagamento realizado na esfera administrativa,

   Ainda como prejudicial de méritoaré sustenta o argumento de que o autor já

 recebeu administrativamente a indenização pleiteada, tendo dado quitação de seu valor, no entantoé

entendimento corrente que as esferas administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se

falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º,

XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

  lesão ou ameaça a direito”.Alegar que o processo administrativo exclui a eleição direta da via

constitucional, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT,

pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual

diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma

obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar a seguradora,

exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

     II.4. Prejudicial de mérito - Da impossibilidade de inversão do ônus da prova.

 

Por fim, argumenta ainda sobre a impossibilidade da inversão do ônus probatório,

entretanto, ressalto, que não deve recair sobre o autor o ônus do pagamento dos honorários referentes a

perícia médica, uma vez que, a este incide os benefícios da justiça gratuita. Com efeito, no Convênio de

Cooperação Institucional de n° 01/2013 celebrado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, foi fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários periciais que devem
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ser pagos pela Seguradora a fim de garantir a realização das imprescindíveis perícias médicas nos casos

referentes a indenização por seguro DPVAT. Dessa forma, deixo de acolher a tese levantada pela parte ré.

II.5. Do mérito

 

       No mérito cabe destacar que o autor requer a devida complementação ao montante

   pago em via administrativa, por entender lhe ser cabível um valor maior da indenização proveniente do

     seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico o qual acarretou invalidez

 permanente total.

 

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida

da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e

estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da

indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com

a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar

com as seguintes alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

 setecentos reais), previsto no inciso III do caputdeste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei." (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o

cálculo proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o

seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de

invalidez permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através

da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
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beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp

1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de

indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

   Pois bem, nosautos restoucomprovada a invalidez permanentecausada ao autorem

    razão do sinistro, o que pode ser observado no laudo pericialde IDnº54540543, e em decorrência do

      referido acidente veicular, o autorfoi acometidode perda funcional nas estruturas do membro inferior

  direito a afetar em 25% (vinte e cinco por cento)das suas funções.

   Dessa forma, na análise da tabela supra, vê-se, inicialmenteque lesões que

 ensejam a“Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores” geramo direito a

     uma indenização correspondente a 70% (setenta por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos

 R$ 9.450,00(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

 

No entanto, em caso da constatação de invalidez permanente, leva-se em conta o

grau de repercussão da lesão. Em sendo a lesão de repercussão leve  aplico, ainda, o percentual de 25%,

(vinte e cinco por cento) ao valor anterior, chegando ao montante final devido de   R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 

Fixado este valor, incidirá, no entanto, o desconto da quantia já recebida na via

administrativa. Verifica-se que o autor já recebeu o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos), conforme restou alegado pela parte autora na peça inicial e comprovado

pela parte ré com a juntada do comprovante de pagamento, fazendo jus, portanto, a complementação da

indenização no valor de  R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

 

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do sinistro, 25/03/2019.
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Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a

responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a

data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente

caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular ocorrida em . É o que se nota10/02/2020

na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO

543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando

indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são devidos a partir da

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês,

conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

 

Por último, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição

expressa da norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições

encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes

termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
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I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da

tramitação processual, ao Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais,

nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.

 

Isto posto,  arguidas na contestação e, com fundamento norejeito as preliminares

art. 487, inciso I, do CPC,  para condenar a Porto Seguro Cia dejulgo procedente a pretensão autoral

Seguros Gerais ao pagamento da importância de   a título deR$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)

indenização do seguro DPVAT devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo INPC a

partir do evento danoso , bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da25/03/2019

citação válida 10/02/2020.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao

advogado da parte autora fixado este no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 

Certificado o trânsito em julgado, após a comprovação do pagamento,

arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
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/RN, 03 de agosto de 2020. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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Juntada de liquidação de pagamento. 

Num. 60299468 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 17/09/2020 19:26:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091719264389600000057862989
Número do documento: 20091719264389600000057862989



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699364- C3/ 2020-00805/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08609248020198205001 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 
da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 16 de setembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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0 10/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

3900109389092

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08609248020198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

08/09/2020
DATA DA GUIA

2699364
N° DA GUIA

NATAL  23 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1007,32
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Jurídica 61198164000160
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS Fisica 02908051478
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1C884A0F31F1A821
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 675,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2019 a Julho/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 10/02/2020 a 08/09/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 547 dias 1,048568 

Percentual correspondente 547 dias 4,856813 % 

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 707,78 

Juros(211 dias-7,00000%) (+) R$ 49,54 

Sub Total (=) R$ 757,32 

Valor total (=) R$ 757,32 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 250,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.007,32 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos,

que move em face da PORTO SEGURO S/A, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de seu

advogado que esta subscreve, se manifestar que concorda com os valores depositados judicialmente,

dando-se por cumprida a obrigação de pagar imposta na r. sentença.

 

De mais a mais, consoante já anexado aos autos (id. 52114201) o contrato de

honorários advocatícios ventila o percentual de 20% (vinte por cento) de retenção (em favor do

causídico: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB-RN 9329), em caso de procedência do pedido,

sobre todos os valores líquidos percebidos pelo (a) Autor (a) fruto da demanda.

 

Desta feita, requer a liberação da quantia depositada por meio de alvarás judiciais, em

apartado, seguindo os devidos valores: R$ 605,86 (seiscentos e cinco reais e oitenta e seis

 com as devidas correções monetárias proporcionaiscentavos), em favor do (a) Autor (a)/Exequente

e; R$ 151,46 (cento e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos) (honorários contratuais), bem

como R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) (honorários sucumbenciais), totalizando o importe de R$

401,46 (quatrocentos e um reais e quarenta e seis centavos) em favor do advogado: Diogo

 com as devidas correções proporcionais.Henrique Bezerra Guimarães
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Outrossim, de acordo com o Ofício Circular de n. 40/2020-GP do Tribunal de Justiça

deste Estado determinou que, enquanto perdurar a situação pandêmica vivenciada atualmente, os

alvarás judiciais serão operacionalizados em regime de contingência, isto é, com a liberação dos valores

depositados em conta judicial mediante transferência bancária para, de tal modo, evitar que as partes se

desloquem às agências bancárias.

 

Dito isto, segue os dados bancários do (a) exequente e do seu patrono para as

devidas liberações dos valores exigíveis.

 

Exequente: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS; Banco: Caixa Econômica Federal;

Agência: 0035; Conta Poupança: 239090-9.

 

Advogado: DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARÃES; Banco: Banco do Brasil

S.A.; Agência: 3777-x; Conta Corrente: 24.467-8.

 

Por fim, após expedição dos respectivos alvarás, requer o arquivamento definitivo do

feito, devendo ainda a parte executada pagar as custas judiciais, se houver.

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    21 de setembro de 2020.

 

 

 

 

Diogo Henrique Bezerra Guimarães
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OAB/RN 9329
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Juntada de custas finais.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699364- C3/ 2020-00805/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

Processo: 08609248020198205001 

 
                                       PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento 
de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 
processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 5432/RN , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 30 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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29/09/2020 .:: Fundo de Desenvolvimento do Judiciário - TJRN ::. [Boleto]

sistemas.tjrn.jus.br/fdj/guias.do 1/1

Instruções de Impressão
Configure Todas as Margens para 7 mm. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) - Corte na linha indicada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000003881776

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08609248020198205001 Valor do FDJ 184,21

Partes  LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Serviço 1100101 DEP. PRÉVIO 1ª INST.-CAUSAS DE VALOR ATÉ R$ 10.000 1 184,21
Secretaria  (819) 23ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  184,21

Via do processo/documento - Anexar o Comprovante

Corte na linha pontilhada

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000003881776

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08609248020198205001 Valor do FDJ 184,21

Partes  LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Serviço 1100101 DEP. PRÉVIO 1ª INST.-CAUSAS DE VALOR ATÉ R$ 10.000 1 184,21
Secretaria  (819) 23ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  184,21

Via da parte

Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça

 

Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 29/10/2020
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio

F. D. J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia

29/09/2020 7000003881776 29/09/2020 7000003881776
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento

 R$ 184,21
Instruções 

Pagamento em cheque, anotar no verso o "Número do convênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o vencimento.

(-) Desconto / Abatimentos

 
(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Cód. baixa

 Autenticação mecânica - Guia Não Compensável

86700000001-0 84210854645-3 92020102970-8 00003881776-3

Corte na linha pontilhada
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA C

 

COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Considerando que a parte requerida juntou petição e guia de depósito comprovando o cumprimento da
sentença proferida, com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso XXIII do Provimento
10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte autora para se manifestar, no prazo de 10

(dez) dias, acerca do valor depositado, requerendo o que entender de direito.

                        Natal/RN, 3 de novembro de 2020

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA C

 

COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Considerando que a parte requerida juntou petição e guia de depósito comprovando o cumprimento da
sentença proferida, com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso XXIII do Provimento
10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte autora para se manifestar, no prazo de 10

(dez) dias, acerca do valor depositado, requerendo o que entender de direito.

                        Natal/RN, 3 de novembro de 2020

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos,

que move em face da PORTO SEGURO S/A, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de seu

advogado que esta subscreve, se manifestar que concorda com os valores depositados judicialmente,

dando-se por cumprida a obrigação de pagar imposta na r. sentença.

 

De mais a mais, consoante já anexado aos autos (id. 52114201) o contrato de

honorários advocatícios ventila o percentual de 20% (vinte por cento) de retenção (em favor do

causídico: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB-RN 9329), em caso de procedência do pedido,

sobre todos os valores líquidos percebidos pelo (a) Autor (a) fruto da demanda.

 

Desta feita, requer a liberação da quantia depositada por meio de alvarás judiciais, em

apartado, seguindo os devidos valores: R$ 605,86 (seiscentos e cinco reais e oitenta e seis

 com as devidas correções monetárias proporcionaiscentavos), em favor do (a) Autor (a)/Exequente

e; R$ 151,46 (cento e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos) (honorários contratuais), bem

como R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) (honorários sucumbenciais), totalizando o importe de R$

401,46 (quatrocentos e um reais e quarenta e seis centavos) em favor do advogado: Diogo

 com as devidas correções proporcionais.Henrique Bezerra Guimarães

 

Num. 62344863 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES - 03/11/2020 19:53:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319530665900000059794122
Número do documento: 20110319530665900000059794122



Outrossim, diante do fato da reabertura das agências bancárias, retornando-se o

atendimento presencial desde 28/09/2020, desnecessário o encaminhamento dos alvarás por e-mail

para transferência dos valores, razão pela qual requer que seja confeccionado os respectivos alvarás

para levantamento presencial dos valores devidos ao exequente e patrono.

 

Por fim, após expedição dos respectivos alvarás, requer o arquivamento definitivo do

feito, devendo ainda a parte executada pagar as custas judiciais, se houver.

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN, 03  de novembro de 2020.

 

 

 

 

Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB/RN 9329
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da
Corregedoria de Justiça, INTIMO o advogado da parte autora para que tome conhecimento de que foram
expedidos alvarás de levantamento de valor em seu favor e em favor do autor, bem como de que fora
expedido mandado de intimação do autor, a fim de que o mesmo proceda com a retirada do respectivo
alvará de levantamento de valor, na Secretaria Judiciária, no prazo de 10 (dez) dias.

                        Natal/RN, 5 de novembro de 2020

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0860924-80.2019.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da
Corregedoria de Justiça, INTIMO o advogado da parte autora para que tome conhecimento de que foram
expedidos alvarás de levantamento de valor em seu favor e em favor do autor, bem como de que fora
expedido mandado de intimação do autor, a fim de que o mesmo proceda com a retirada do respectivo
alvará de levantamento de valor, na Secretaria Judiciária, no prazo de 10 (dez) dias.

                        Natal/RN, 5 de novembro de 2020

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO 0860924-80.2019.8.20.5001
Requerente: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS
Requerido: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

 

                 De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da Comarca de
Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC.

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer, no prazo de 10 (dez) dias,
a Secretaria  deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova,
Natal/RN, no horário das 09:00 ás 13:00hs,  com a finalidade de proceder a retirada de alvará de levantamento de valor em seu
favor. Devendo está munido(a) de documentos de identificação pessoal. Podendo, ainda, proceder com a retirada do respectivo
alvará de levantamento de valor no escritório de seu advogado.

D e s t i n a t á r i o :  L U C I A N O  R I B E I R O  D E  M O R A I S
Rua Horácio Rosa, 548, Nossa Senhora da Apresentação, NATAL - RN - CEP: 59114-080

: O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Documentos associados ao processo

Título Tipo

Petição Inicial Petição Inicial

1 - Petição inicial
Outros
documentos

2 - Procuração e Contrato de Honorários Procuração

3 - documentação pessoal
Documento
de
Identificação

4 - Comprovante_Residencia
Documento
de
Comprovação
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5 - Boletim de Ocorrência Documento
de
Comprovação

6 - documentação medica
Documento
de
Comprovação

7 - Recebimento administrativo
Documento
de
Comprovação

Decisão Decisão

Intimação Intimação

Citação Citação

Intimação Intimação

Diligência Diligência

Outros documentos
Outros
documentos

PORTO SEGURO S.A. Luciano Ribeiro de Morais
Outros
documentos

Contestação Contestação

2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Contestação

2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo_02
Outros
documentos

2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo_03
Outros
documentos

2699364_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo_04
Outros
documentos

Petição Petição

2699364_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PROTOCOLADA_01 Outros
documentos

2699364_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PROTOCOLADA_Anexo_02 Outros
documentos

Diligência Diligência

Luciano Ribeiro
Outros
documentos

habilitacao Petição

Ato
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Ato Ordinatório Ordinatório

0860924-80.2019 LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS
Laudo
Pericial

Intimação Intimação

Intimação Intimação

Petição Incidental
Petição
Incidental

Certidão Certidão

Sentença Sentença

Intimação Intimação

Intimação Intimação

Petição Petição

2699364_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACAO_01
Outros
documentos

2699364_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACAO_Anexo_02
Outros
documentos

2699364_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACAO_Anexo_03
Outros
documentos

Petição Petição

Petição Petição

2699364_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição

2699364_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_02 Outros
documentos

Ato Ordinatório Ato
Ordinatório

Intimação Intimação

Petição Petição

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

              Natal/RN, 5 de novembro de 2020.

 RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
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Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0860924-80.2019.8.20.5001

REQUERENTE: AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

REQUERIDO: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

  

   O Doutor EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito do 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, na                          
forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

                         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A, pagar a LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS CPF: 029.080.514-78, a quantia de R$ 605,86 (seiscentos e

, devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome destecinco reais e oitenta e seis centavos)
Juízo.

 

CONTA JUDICIAL OU GUIA DE DEPÓSITO N.º: 3900109389092

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

 

                         DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, JOSE WILLIAM INACIO DE 
FRANCA, Auxiliar Técnico Judiciário, conferi e subscrevo.
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NATAL/RN, 5 de novembro de 2020.

 

 

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL AUTORIZADAS:  Alecrim, Av. Capitão-Mor Gouveia, Centro Administrativo,
Fórum Miguel Seabra Fagundes, Igapó, Jaguarari (Lagoa Seca), Natal Shopping, Nordestão (Conj. Santa
Catarina), Av. Prudente de Morais, Ponta Negra, Ribeira, Av. Rio Branco (Térreo e 2º Andar), Tirol, UFRN.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0860924-80.2019.8.20.5001

REQUERENTE: AUTOR: LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS

REQUERIDO: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

  

   O Doutor EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito do 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, na                          
forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

                         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A,  pagar a  DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES CPF: 069.777.214-48, a quantia de  R$ 401,46

, devidamente corrigida, correspondente ao valor(quatrocentos e um reais e quarenta e seis centavos)
depositado em nome deste Juízo.

 

CONTA JUDICIAL OU GUIA DE DEPÓSITO N.º: 3900109389092

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

 

                         DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, JOSE WILLIAM INACIO DE 
FRANCA, Auxiliar Técnico Judiciário, conferi e subscrevo.
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NATAL/RN, 5 de novembro de 2020.

 

 

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL AUTORIZADAS:  Alecrim, Av. Capitão-Mor Gouveia, Centro Administrativo,
Fórum Miguel Seabra Fagundes, Igapó, Jaguarari (Lagoa Seca), Natal Shopping, Nordestão (Conj. Santa
Catarina), Av. Prudente de Morais, Ponta Negra, Ribeira, Av. Rio Branco (Térreo e 2º Andar), Tirol, UFRN.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal         

PROCESSO: 0860924-80.2019.8.20.5001

 

                                                                                                                                        Certifico que expedí
ofício ao Banco do Brasil, nesta data, afim de que valor dos honorários periciais sejam transferidos para a
conta fornecida pelo médico perito. O referido é verdade. Dou fé.

 

 

Natal/RN, 18/11/2020

SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA

Auxiliar Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

COMARCA DE NATAL

Central de Cumprimento de Mandados

CERTIDÃO

Certifico, em referência ao mandado extraído dos autos do processo epigrafado,   de ID. 62444810, que
  compareci ao endereço indicado (Rua Horácio Rosa, n. 548, Nossa Senhora da Apresentação,

nesta Capital), e lá estando, obtive informação  com a Sra. Ana Paula, ocupante do imóvel e esposa do
  Sr. Luciano Ribeiro de Morais, de que o mesmonão se encontrava no momento da diligencia,

porém poderia ser contactado através do número do celular: 98709-5387. Ato contínuo, entrei em
   contato com o destinatário pelo número indicado e, conforme disciplinado no Art. 12 da Portaria

Conjunta nº 038/2020-TJRN, de 31 de julho de 2020, que institui o Plano de Reabertura Gradual das
Atividades Presenciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte e determina

o cumprimento preferencialmente por meio eletrônico de citações e intimações, até o retorno integral
das atividades presenciais, observadas as formalidades legais,   intimei o Sr. LUCIANO RIBEIRO DE

MORAIS,que aceitou que o ato fosse realizado de forma remota e, após a leitura do inteiro teor do
 mandado, enviado pelo aplicativo de mensagens Whatsapp, atestou seu recebimento, conforme

íntegra da conversa do referido aplicativo, que segue anexo. O referido é verdade. Dou fé.

 

 

Natal/RN, 24 de novembro de 2020.

Ítalo Gomes de Carvalho

Oficial de Justiça - TJRN
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Matrícula nº 159.127-0

Assinatura eletrônica (Art. 1º, III, a, da Lei nº 11.419/06)

Vide informações à margem do documento
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DIÁLOGO MANTIDO ENTRE O SR. LUCIANO RIBEIRO DE MORAIS E O OFICIAL DE
JUSTIÇA VIA WHATSAPP
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